
 
 

MUNICÍPIO DE BENAVENTE 
Câmara Municipal 

 

Contribuinte n.º 506 676 056 

2130-038 Benavente – Tel. 263 519 600 (8 linhas) – Fax 263 519 648/9 

 
EDITAL N.º 304/2016 

 
CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara  Municipal de 
Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 
Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter eficácia externa, 
que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Ordinária realizada em 05 de setembro de 20 16 
 

1- Deliberou por unanimidade homologar a informação n.º 4298, de 
26/08/2016 e, nos termos da mesma, indemnizar diretamente o munícipe 
Marcolino João Chitas no valor de 98,40 € (noventa e oito euros e 
quarenta cêntimos), pelos danos causados na sua habitação na 
sequência do incidente verificado em 17.06.2016 na Rua 25 de Abril, na 
Barrosa; 

 
2- Deliberou por unanimidade homologar a informação n.º 4336, de 

30/08/2016 e, nos termos da mesma, indemnizar diretamente o munícipe 
Asif Butt no valor de 79,10 € (setenta e nove euros e dez cêntimos), 
mediante apresentação de documentos comprovativos da despesa 
realizada, pelo incidente verificado na Festa em Honra de N.ª Sr.ª de 
Oliveira e N.ª Sr.ª de Guadalupe, em Samora Correia; 
 

3- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor vice-presidente 
que deferiu o pedido de concessão de licença especial de ruído 
apresentado por AEP – Grupo 66 de Benavente, para a realização de Fest 
Scout Camp e Encontro de Motard no Parque de Atividades Escotistas 
dos Camarinhais, em Benavente, dias 26 e 28 de agosto, das 11:00H às 
04:00H, devendo ser cumprido o Regulamento Geral do Ruído; 
 

4- Deliberou por unanimidade homologar a informação n.º 4341, de 30-08-
2016, e aprovar a minuta de contrato da empreitada de “Ampliação do 
jardim-de-infância das Areias para JI/EB1, em Benavente”, autorizando o 
senhor vice-presidente a outorgar no mesmo; 
 

5- Deliberou por unanimidade aprovar a proposta de venda de 118 pinheiros 
na Quinta de Santo Estêvão; 
 

6- Deliberou por unanimidade homologar a informação da Gestão 
Urbanística, de 07.07.2016 e, nos termos da mesma, aceitar a correção 
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dos cálculos inerentes à Taxa Municipal de Urbanização relativa à 
construção de condomínio armazenal em 15 fases na EN 10 – Porto Alto 
– Samora Correia, e proceder em conformidade com os procedimentos 
preconizados na referida informação; 
 

7- Deliberou por unanimidade homologar a informação da Subunidade 
Orgânica de Obras Particulares, de 26.08.2016 e, nos termos da mesma, 
proceder à restituição de 136,63 € (cento e trinta e seis euros e sessenta 
e três cêntimos) à NOS – Comunicações, S.A., uma vez que se verificou 
que aquando do pagamento das taxas correspondentes para a 
apreciação do pedido, efetuado por transferência bancária, através da 
guia de recebimento n.º 794/2016 de 11 de agosto, por lapso, a 
requerente transferiu para o NIB da Câmara Municipal de Benavente, a 
quantia de 403,42 € (quatrocentos e três euros e quarenta e dois 
cêntimos), quando deveria ter transferido apenas 266,79 € (duzentos e 
sessenta e seis euros e setenta e nove cêntimos), devendo para o efeito 
proceder-se nos termos propostos na referida informação; 
 

8- Deliberou por unanimidade homologar a informação da Gestão 
Urbanística, de 24.08.2016, relativa a reclamação sobre a instalação de 
conduta de exaustão de fumos provenientes de salamandra na Estrada 
Real, 103 –A – Porto Alto – Samora Correia, devendo proceder-se em 
conformidade com a mesma.  
Mais deliberou, igualmente por unanimidade, notificar o requerente para, 
querendo e com base na mesma informação técnica, se pronunciar sobre 
a intenção de mandar remover a conduta de fumo e o abrigo existentes 
no logradouro frontal; 
 

9- Deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada pelo senhor 
presidente de nomeação do representante do Município de Benavente 
para participar na conferência decisória acerca da regularização das 
instalações da exploração de bovinos; 
 

10-  Deliberou por unanimidade homologar a informação DMOPPUD n.º 
16/2016, de 31 de agosto, e aceitar a retificação da informação técnica 
submetida à apreciação da Câmara Municipal em reunião pública 
ordinária realizada em 2016-08-01, reconhecendo-se que essa retificação 
não interfere com a deliberação então tomada, de dar inicio à elaboração 
do Plano de Pormenor para a área objeto de Suspensão Parcial do Plano 
Diretor Municipal de Benavente, com 5.100 m2, localizada nos Arados, na 
freguesia de Samora Correia, estabelecendo o prazo de dois anos para o 
efeito e o prazo de quinze dias para a participação preventiva; 
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11-  Deliberou por unanimidade emitir parecer favorável ao passeio de 

cicloturismo – Lisboa-Alpiarça-Lisboa, a realizar dia 11 de setembro pelo 
Gabinete de Desporto da Câmara Municipal de Alpiarça; 
 

12-  Deliberou por unanimidade aprovar a proposta da senhora vereadora 
Catarina Pinheiro Vale de que a Câmara Municipal isente o aluno 
referenciado na informação n.º 4345/2016, de 31/08, da totalidade de 
pagamento do passe escolar para a escola EB2/3 de Samora Correia. 

 
 
 
Benavente, 12 de setembro de 2016. 
 
 
O presidente da Câmara Municipal, 
 
 
  (Carlos António Pinto Coutinho) 


